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Estado de São Paulo 

LEI No. 183, DE 11 DE HAIO DE 1992. 

Denomina Maria 
P aschoal) a 
Av. Rio .Branco. 

dos Anjos 
Travessa ''A'', 

Macedo <Maria 
travessa da 

<Autor Ver. Ilson Vitorio ele Souza) 

I10UTOR JOSÉ r1:[AS PAEZ LIMA, P1·ef'eito Hllnicipal 
da Estincia Balneária de GaraguatatLlba. Fato 
sabe� que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
a segL1inte Lei: 

Art .io.- Fica denominada ''Travessa Ha1·].a dos Anjos Macedo'' 
a t1·avessa da Av.Ria Bi·a11co, att1alme1ite (je11ominada 
T1·avessa ''A''. 

Art 2o.-· Fica fa:a:endo parte ,desta Lei a jttstificativa 
anexa. 

Art .3o.- O F'oder f'Úblico Httnicipal oficiará �5 empresas 
cncessionárias de se1·vitos públicos, Associaç:ão 
Comercial, dos 10ficiais de Justiç:a, dos taxistas 
e Cartórios da Comarca a nova denominaç:ão, 1>a1·a 
seus devidos fins. 

Art.4o.- Esta Lei enti-ar� em vigor na data de sua publicacao 
revogadas as dispcisiç:5es em contririo. 
CaraguatatLlba, ii de maio de 1992. 
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